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Estado do Rio Grande do Sul
      CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE WESTFÁLIA
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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO  Nº 07,  DE 06 DE AGOSTO DE 2021.
É DENOMINADA DE RUA ESPERANÇA A RUA ATÉ ENTÃO SEM DENOMINAÇÃO
REJANE AHLERT EGGERS, Vereadora da Bancada do PT, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, propõe o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° É denominada de Rua ESPERANÇA a área a denominar, com superfície de 2.707,78m², de forma irregular, sem benfeitorias, localizada na interseção entre as Ruas Benno Follmer e Reinoldo Driemeyer, cidade de Westfália/RS, confrontando-se: pela frente mais ao Norte, onde mede 13,20m com Rua Benno Follmer; e seguindo no sentido anti-horário segue 205,04m rumo Sul, onde forma ângulo interno de 89º00”, confrontando-se até aí com a Quadra 75, Rua Ernesto Driemeyer e Quadra 74; onde forma ângulo interno de 90º0’ e segue 13,23m rumo Leste, confrontando-se com a Rua Reinoldo Driemeyer; onde forma ângulo interno de 90º00’ e segue 204,81m rumo Norte, confrontando-se com a quadra 94; onde forma ângulo interno de 91º01’ e segue 13,20m rumo Oeste, até encontrar-se com a frente, confrontando-se com a Rua Benno Follmer, fechando assim o perímetro descrito. 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                    Câmara de Vereadores, 06 de agosto de 2021.
                                                Rejane Ahlert Eggers
                                             Vereadora da Bancada do PT
Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 07/2021,  de 06 de agosto de 2021.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
Dando continuidade a denominação de ruas, apresento o Projeto de Lei que denomina de Rua eSPERANÇA a Rua até então sem denominação, com superfície de 2.707,78m², de forma irregular, sem benfeitorias, localizada na interseção entre as Ruas Benno Follmer e Reinoldo Driemeyer, cidade de Westfália/RS, confrontando-se: pela frente mais ao Norte, onde mede 13,20m com Rua Benno Follmer; e seguindo no sentido anti-horário segue 205,04m rumo Sul, onde forma ângulo interno de 89º00”, confrontando-se até aí com a Quadra 75, Rua Ernesto Driemeyer e Quadra 74; onde forma ângulo interno de 90º0’ e segue 13,23m rumo Leste, confrontando-se com a Rua Reinoldo Driemeyer; onde forma ângulo interno de 90º00’ e segue 204,81m rumo Norte, confrontando-se com a quadra 94; onde forma ângulo interno de 91º01’ e segue 13,20m rumo Oeste, até encontrar-se com a frente, confrontando-se com a Rua Benno Follmer, fechando assim o perímetro descrito.
A utilização de nome “ESPERANÇA” à Via Pública retrata o sentimento das pessoas de bem, moradoras dessa rua, a olhar para o futuro.
             Contando com o apoio dos digníssimos colegas vereadores, subscrevo-me.









Respeitosamente,
Câmara de Vereadores, 06 de agosto de 2021
Rejane Ahlert Eggers
Vereadora da Bancada do PT
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Centro – Westfália/RS CEP 95.893-000
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